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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 678/2025-GP reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Baraúna
(COMPED),  criado  pela  Lei  Municipal  nº  418/2015,  como  órgão  colegiado  permanente,  consultivo,  propositivo,
deliberativo e fiscalizador, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com a finalidade de assegurar a
participação popular na formulação, implementação e fiscalização de políticas públicas para pessoas com deficiência. O
Conselho será composto paritariamente por seis membros titulares e respectivos suplentes, com mandato de dois anos,
sendo três representantes do poder público (das Secretarias de Assistência Social,  Educação e Saúde) e três da
sociedade civil (dois usuários com deficiência e um de organização da sociedade civil), com diretoria eleita entre os
membros, garantindo alternância entre governo e sociedade civil. As reuniões ordinárias ocorrerão trimestralmente, e o
regimento interno deverá ser homologado em até 120 dias após a posse dos conselheiros. Fica instituída a Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de caráter deliberativo, para avaliar a política municipal e fixar
diretrizes para o biênio subsequente. A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 05 de junho de 2025,
revogando a Lei Municipal nº 418/2015 e disposições contrárias, com fundamento na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência).
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